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CONTRATO DE execução de obras Nº 19/2024 SEL/DF

 SIGGO Nº 52559

PROCESSO SEI Nº 00220-00006312/2024-45

 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL doravante denominada Contratante, pessoa jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ:
02.977.827/0001-85, com sede no SBN – Quadra 02, Bloco K, Lote 09 (térreo, mezanino, 1º e 3º Subsolo) -
DF , doravante denominada CONTRATANTE, representada por VICTOR RENATO JUNQUEIRA
LACERDA, CPF: 034.906.305-21 e RG: 4.271.732 SSP/DF, na qualidade de Secretário de Estado, da
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal,  com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal  e do outro lado, a
empresa CAMPANELLI - GRAMADOS ESPORTIVOS E IMPLANTACAO DE AREAS VERDES LTDA, inscrita sob
o CNPJ nº 49.266.182/0001-36, com sede na AV FRANCISCO R FILHO, nº 3600, VL SARAH AVIGNON, MOGI
DAS CRUZES/SP, CEP: 08.773-380, doravante denominada CONTRATADA, representada por MIGUEL
VICTOR JUNGERS CAMPANELLI,  RG nº 6.815.405-7 - SSP/DF e CPF nº 691285968/20 na qualidade de
Sócio, RESOLVEM firmar o presente Contrato, na conformidade dos elementos constantes do Processo
SEI-GDF nº 00220-00004907/2024-66, mediante as cláusulas e condições seguintes.

 

1. CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para
realizar o serviço de obra de revitalização e adequação do gramado do ESTÁDIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA - (BEZERRÃO), a fim de atender as exigências do padrão oficial da Federação Internacional de
Futebol - FIFA, nas condições estabelecidas no termo de referência 6 (152374903).

1.2. Os serviços engloba as especificações abaixo definidas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

 

CATSER

 

1 Corte Vertical Leve (Groomer) – deverá ser realizado com equipamento composto de
lâminas afiadas que rasgam os estolões da grama e desfazem o colchão (tatch), trazendo
a superfície o excesso de material orgânico presente no campo, para posterior
recolhimento. Por se tratar de uma operação diferenciada e para evitar possíveis danos ao

24287
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

 

CATSER

 

gramado decorrente de má execução, a contratada deverá dispor de máquina de corte do
tipo Verti-Cut ou similar, acoplado a um trator com pneus de alta flutuação do
tipo trelleborg ou similar;

2

Recolhimento de Palhada – a contratada deverá realizar a remoção de toda a palhada
do campo proveniente do corte vertical leve por meio do uso de varredor do tipo Turf-
Tidy ou similar, acoplado a um trator com pneus de alta flutuação do
tipo trelleborg ou similar;

24287

3

Aeração Mecanizada – operação realizada com maquinário de arrasto equipado com
puas vazadas, que adentram no mínimo 12 cm no gramado e ao saírem retiram tubetes
de material argiloso prejudicial à qualidade do gramado que posteriormente devem ser
retirados da área do campo. A contratada deverá dispor de maquinário Verti-Drain ou
similar, acoplado a um trator com pneus de alta flutuação do tipo trelleborg O
recolhimento de tubetes deverá ser feito por varredor do tipo Turf-Tidy ou similar.

24287

4

Cobertura com Areia (Top Dressing) – consiste na distribuição de areia média (livre de
invasoras e pragas) e adubos, através de equipamento do tipo top dresser ou similar, com
finalidade de preencher os orifícios provenientes da aeração, propiciando ao gramado
nivelamento superficial e também prevenindo o padecimento de algas. Deverá ser
utilizada areia média lavada, com 0% de argila e até 2% de silte. Essa distribuição deverá
ser feita por meio de equipamento do tipo Rink (top dresser) ou similar, acoplado a
um trator com pneus de alta flutuação do tipo trelleborg ou similar.

24287

5

Programa de Adubações – posteriormente a realização das operações de revitalização, a
empresa contratada deverá realizar três adubações minerais em todo o campo, com
formulação definida por Engenheiro Agrônomo com experiência em gramados
esportivos e de acordo com a necessidade do campo. As adubações visam fornecer os
nutrientes necessários para que a grama se recupere e cresça com qualidade e vigor. Os
adubos utilizados serão de qualidade e específicos para gramados esportivos, estando de
acordo com as normas técnicas aplicadas pela FIFA/CBF. A Contratada deverá dispor
de adubadeira centrífuga semiprofissional, do tipo Agrifab ou similar.

24287

6

Cortes Mecanizados Helicoidais – o corte deve ser executado com máquinas de corte
horizontal e helicoidal, que proporcionam, ao mesmo tempo, qualidade e acabamento de
corte. O serviço deverá ser executado com altura de corte dentro dos parâmetros
aplicados pela CF e FIFA. Os cortes serão feitos em faixas laterais de tamanho igual,
obedecendo a programação visual do gramado. Um corte perfeito e uniforme é de fácil
cicatrização, impedindo que ocorra contaminação por patógenos, sendo assim, é
imprescindível que as lâminas de corte estejam corretamente afiadas. Deverá ser
utilizada máquina com sistema helicoidal de 3 corpos (tripléx), do tipo John Deere
7200 ou similar.

24287

7 Marcação do Campo – a marcação das faixas do campo deverá ser
realizada sempre antes dos treinos, utilizando tinta na cor branco neve, especial para

24287
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

 

CATSER

 

gramados esportivos (não agridem a grama), seguindo as normas e procedimentos
recomendados pela CBF e FIFA. Deverá ser feita com equipamento pressurizado com
bicos de aplicação do tipo Pitchmark EcoPro ou similar, específico para campos de
futebol, de forma a garantir que a marcação esteja sempre adequada e sem linhas
tracejadas. Quando o serviço não estiver de acordo com o esperado (devido a chuvas ou
outros motivos), deverá ser realizada uma remarcação.

 

TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$
82.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.  Termo de Referência 6 (152374903); e 

1.3.2. A Proposta do contratado (152605271). 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA  SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (TRINTA) DIAS, improrrogáveis, contados
da assinatura do contrato ou instrumento equivalente emi�do, na forma do ar�go art. 75, VIII da Lei n°
14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual será empreitada por preço global, os modelos de gestão e
de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no termo de referência 6 (152374903) , anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 

5.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos
no termo de referência 6 (152374903), anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os valores decorrentes do orçamento apresentado com os devidos valores do contrato SÃO
FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143, da Lei nº
14.133/2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União - AGU, para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.14.  Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. Executar os serviços conforme especificações e condições apresentadas neste Termo de
Referência, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das exigências apresentadas neste
documento. 

9.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quanto à
execução dos serviços contratados.

9.3. A Contratada fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários à perfeita execução do objeto deste Temo de Referência. 

9.4. Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas
dos tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir. 
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9.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades come�das por seus empregados, conveniadas ou prepostas, na execução
dos serviços contratados; 

9.6. Os serviços especificados no objeto não excluem outros que porventura se façam
necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pelo contratante, obrigando-se a Contratada a
executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações.

9.7. Subs�tuir, caso houver, peças que em razão de ação ou de omissão involuntária,
negligência, imprudência, imperícia venha a ser danificada na instalação da ferramenta, sem implicar
alterações nos prazos es�pulados no presente Termo de Referência.

9.8. Manter permanentemente entendimentos com a Contratante, obje�vando evitar
interrupções ou paralisações na entrega do serviço.

9.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à
Contratante, a seu preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos
serviços, objeto deste termo, não cabendo à Contratante, em hipótese alguma, responsabilidade por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes. 

9.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tais
como taxas, impostos, e multas, resultantes da execução dos serviços, bem como assumir todos os ônus
decorrentes do possível chamamento da Contratante em juízo como li�sconsorte em ações trabalhistas
ou de reparação civil, em decorrência da execução dos serviços. 

9.11. Responsabilizar-se perante a Contratante, pelos eventuais danos ou desvios causados aos
bens que lhe forem confiados ou ao seu preposto, devendo efetuar o ressarcimento correspondente,
assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa pela Contratada. 

9.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa
ou culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros. 

9.13. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.14. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.

9.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.16. Manter, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no presente documento. 

9.17. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto n.º 38.365,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n.º 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei n.º
5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher. 

9.18. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital n.º
5.375/2014, que ins�tui a Polí�ca Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as
normas de proteção e dá outras providências.

9.19. O prazo de garan�a dos serviços, no que se refere à qualidade e boas prá�cas de execução
será de no mínimo 12 meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento
defini�vo do objeto.

9.20. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo Contratante.

9.21. Indicar, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do início da prestação dos serviços, preposto
inves�do de poderes para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do Contrato.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD, quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato administra�vo que
eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º, da LGPD.

10.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sobre todos os Contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15, da LGPD, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16, da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus�ficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par�r de Contratos administra�vos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garan�r a reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os Contratos e convênios de que trata o § 1º, do art. 26, da LGPD, deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garan�a de execução, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, em
valor correspondente a 3% (cinco por cento) do valor total do Contrato.

11.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
Contrato e por mais 90 (noventa) dias, após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato
principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

11.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário,
desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
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ressalvado o disposto no item 11.9 deste Contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

11.6.2. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 11.10, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco
Regional de Brasilia - BRB, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

11.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou ins�tuição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos bene�cios do art. 827, do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for no�ficada.

11.13. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garan�a ofertada pelo Contratado deverá ser no�ficado pela Contratante
quanto ao início de processo administra�vo, para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais, art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
Contrato de seguro, nos termos do art. 20, da Circular Susep nº  662, de 11 de abril de 2022.

11.14. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
Contrato.

11.15. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do Contrato ou após a sua
ex�nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.16. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo contratante com
o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste
Contrato.

11.18. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência (152374903).
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do Contrato, que, cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos Serviços Públicos ou ao interesse cole�vo;

c) Der causa à inexecução total do Contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) Pra�car ato fraudulento na execução do Contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021;

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave, art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave, art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; e

iv) Multa.

I - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injus�ficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garan�a.

a. O atraso superior a 15 dias uteis  autoriza a Administração a promover a ex�nção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

II - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 15%
do valor do Contrato.

III - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
15% a 30% do valor do Contrato.

IV - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de15% a 30% do valor do
Contrato.

V - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
Contrato. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
Contrato.

12.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021.

12.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa, art.
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021.

12.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in�mação, art. 157, da Lei nº 14.133/2021.

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente, art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.7.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158,
da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados, art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021:

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.9.Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei, art. 159.

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, art. 160, da Lei nº 14.133/2021.

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. Art. 161, da Lei nº
14.133/2021.

12.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/2021.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de
outros Contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O Contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo es�pulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o Contrato.

13.3. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e
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b) poderá a Administração optar pela ex�nção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 340101

II. Fonte de Recursos: 100

III. Programa de Trabalho: 04.122.8206.8517.0003

IV. Elemento de Despesa: 33.90.30

V. Nota de Empenho: 2024NE00438 no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil
reais) emi�da em 13/08/2024, sob o evento nº400091, na modalidade es�ma�vo.

14.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apos�lamento.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
Contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo
de 01 (um) mês, art. 132, da Lei nº 14.133/2021.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apos�la,
dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema e-Contratos DF, e, no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94, da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:
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 I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou
qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca
�pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por
crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

18.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a licitante vencedora que �ver mais de 20 funcionários
contratados, se obriga a oferecer-lhes, diretamente ou por convênio com ins�tuições públicas ou
privadas, curso de alfabe�zação ou complementação do ensino fundamental até o quinto ano.

18.2.1. em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento) com
base no salário de cada funcionário não beneficiado.

18.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

18.3.1. o não atendimento das determinações implica a abertura de processo administra�vo para
rescisão unilateral do Contrato por parte da Administração Pública.

18.4. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de trabalho
con�das no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, para pessoas em situação de rua. 

18.5. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, na prestação do serviço, se obriga a
fornecer aos empregados plano de saúde. 

18.6. O adjudicatário após a assinatura do Contrato, a par�r de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o
Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e na Lei
nº 6.308/2019.

18.6.1. para efe�va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

18.6.2. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do Contrato, sendo que o
montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do
Contrato;

19.6.2.1. O não cumprimento da obrigação implicará:

ii) inscrição em dívida a�va, em nome da pessoa jurídica sancionada;

iii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou en�dade
contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer
esfera de poder, até a efe�va comprovação de implementação do Programa de Integridade,
sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

05/11/2024, 15:08 SEI/GDF - 152629461 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=170118295&inf… 11/13



18.7. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contração,
declaração informando a sua existência.

18.8. a implementação do Programa de Integridade, limita-se aos Contratos com valor global igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação
contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

18.9. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras
sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na
Lei nº 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

18.10. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do Contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

18.11. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

 

Brasília, 03 de outubro de  2024.

Pelo Distrito Federal:

 

VICTOR RENATO JUNQUEIRA LACERDA

Secretário de Estado de Esporte e Lazer

 

 

Pela Contratada:

MIGUEL VICTOR JUNGERS CAMPANELLI

Sócio legal da empresa 

 

Testemunhas: 

1. Marcus Vinicius Costa Vianna

2. Katia Braga de Carvalho

 

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS COSTA VIANNA - Matr.0282853-7,
Diretor(a) de Contratos, em 03/10/2024, às 12:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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